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Ofício nº 163/2024 – SEMFIP
Linhares/ES, 07 de março de 2024

Ilmo. Sr.
Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Ofício de Proposições nº 498
Processo de Referência: 966/2024

Senhor Presidente,

Em resposta ao ofício supramencionado esclareço que, conforme Portaria nº 12 de 07 de
março de 2024, com fundamento no §2º do artigo 3º da Lei nº 3514 de 14 de julho de
2015, o valor a ser usado como incentivo cultural pelo Município não poderá ser
inferior a 1% (um por cento) da receita total do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) do ano de 2023, o que corresponde a R$ 1.018.752,28.

Atenciosamente,

ANA RITA NICO HARTUÍQUE
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: cf5b4c0e-a0bb-4161-a559-b4dd98619e37

OFÍCIO SEMFIP Nº 000163/2024

Pág. 1

https://linhares.es.gov.br/

		2024-03-07T16:07:14-0300
	ANA RITA NICO HARTUIQUE




